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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO 
1.1 - Contratação da licença de uso do aplicativo e plataforma GovFácil Licença Bronze, conforme 
condições e especificações contidas neste termo de referência. 
 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 
disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 
 
3 - DA NATUREZA DO OBJETO 
3.1 - A presente contratação se refere a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, caput, inciso I, 
da Lei 14.133/2021, para aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 
 
4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant. Val. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DO APLICATIVO GOVFÁCIL - 
LICENÇA BRONZE ESTE APLICATIVO É PROJETADO PARA 
SIMPLIFICAR E OTIMIZAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, OFERECENDO FUNCIONALIDADES COMO O 
MONITORAMENTO DE CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES A NÍVEL 
ESTADUAL E FEDERAL (CAUC), GESTÃO DE RECEITAS E 
ARRECADAÇÕES, ANÁLISE DE DEMONSTRATIVOS 
CONSTITUCIONAIS, ACOMPANHAMENTO DE ÍNDICES E 
INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE 
FISCAL PRELIMINAR, CONTROLE DO FLUXO DE CAIXA, DADOS 
SOBRE ABERTURA E FECHAMENTO DE EMPRESAS, 
COMPARAÇÃO DE SALDO DE EMPREGOS ENTRE MUNICÍPIOS, 
REGISTROS DE EMPLACAMENTO DE VEÍCULOS, 
MONITORAMENTO DE PUBLICAÇÕES JURÍDICAS DOS 
PRINCIPAIS TRIBUNAIS, AVALIAÇÃO DO INVESTIMENTO SOBRE 
A RCL, ACESSO A INFORMAÇÕES DO IBGE, COMPARAÇÕES E 
RANKINGS ENTRE MUNICÍPIOS BASEADOS EM ÍNDICES E 
INVESTIMENTOS PRINCIPAIS, ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES 
VITAIS PARA A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
GUARARÁ/MG. 

SERVIÇO 
LOCAÇÃO 

1 R$ 12.000,00 

 
4.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1 - 5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei 
14.133/21, desde que mantida a exclusividade do fornecedor e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
5.2- Para fins de prorrogação, será aplicada a Orientação Normativa 87/2024 da AGU e o Enunciado 
50 Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal (2.: 2023: Brasília, DF). 
 

Enunciado 50 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos por 
dispensa de licitação em função do valor, de acordo com o art. 75, incisos I e 
II, da Lei n. 14.133/2021, o valor limite para fins de apuração de 
fracionamento da despesa deve ser considerado por exercício financeiro, de 
modo que uma contratação com prazo de vigência superior a 12 meses pode 
ter valor acima dos limites estabelecidos nos referidos incisos, desde que 
sejam respeitados os limites por exercício financeiro. 

 
6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 
§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 - Sustentabilidade 
8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-
se pormenorizado em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
8.2 - Subcontratação 
8.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
9.1 - Execução 
9.1.1 - A execução do objeto contratado ocorrerá mediante: 

• Disponibilização da licença de uso do aplicativo e plataforma GovFácil, conforme especificações 
técnicas e funcionalidades descritas neste Termo de Referência. 
 

• Ativação do acesso para os usuários indicados pelo órgão contratante, com credenciais 
fornecidas pelo contratado. 
 

• Prestação de suporte técnico remoto durante todo o período de vigência da licença, garantindo o 
pleno funcionamento da solução. 
 

• Entrega de documentação contendo instruções de uso, políticas de privacidade e termos de 
serviço. 

 

• Capacitação inicial dos usuários, quando aplicável, por meio de treinamento remoto ou material 
didático disponibilizado pelo contratado. 

 
9.2 - Condições de Execução 
9.2.1 - A execução deverá observar as seguintes condições: 

• Prazo de disponibilização: A licença deverá ser ativada em até X dias úteis após a assinatura do 
contrato. 
 

• Ambiente seguro: O contratado deverá garantir que a plataforma opere em conformidade com as 
normas de segurança da informação e LGPD. 
 

• Compatibilidade: O aplicativo e a plataforma devem ser compatíveis com os sistemas 
operacionais e navegadores utilizados pelo órgão contratante. 
 

• Suporte técnico: Atendimento via canais digitais (e-mail, chat ou telefone) durante o horário 
comercial. 
 

• Atualizações: Inclusão de melhorias e correções durante a vigência da licença, sem custos 
adicionais. 
 

• Monitoramento e relatórios: Disponibilização de relatórios de uso e indicadores de desempenho, 
quando solicitado pelo contratante. 
 

• Confidencialidade: Garantia de sigilo das informações processadas na plataforma, conforme 
legislação vigente. 

 
9.3 - Especificações Técnicas 
9.3.1 - As especificações técnicas encontram-se no ANEXO A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
parte integrante e inseparável deste termo de referência. 
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10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2 - As comunicações entre o Município de Guarará e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.3 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao Gestor do Contrato a Sra. 
Camila Alves Ferraz do Nascimento Secretária Municipal de Governo. 
 
10.4 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, após o 
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
11 - DO RECEBIMENTO 
11.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
11.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
11.3 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
11.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
12 - DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 15 (quinze) dias 
úteis contados a partir do atesto da Nota Fiscal e liquidação, após comprovado o adimplemento do 
Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante 
verificação da manutenção da regularidade fiscal exigida para contratação, observadas as 
disposições deste Termo de Referência. 
 
12.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal ou na fase de 
recebimento provisório/definitivo ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
12.3 - No caso de atraso no pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento será de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
a.    EM = I x N x V, onde: 
 
b.    EM = encargos moratórios 
 
c.    N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 
d.    V = valor a ser pago 
 
e.    I = índice de atualização financeira = 0,0001643 
 
12.4 - À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se os materiais não 
estiverem em perfeitas condições de acordo com as exigências contidas neste termo de Referência. 
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13 - REAJUSTE  
13.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
13.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA acumulado dos últimos 
doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
13.3 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
 
13.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
13.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste. 
 
14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
14.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
14.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, caput, inciso I, §1º da lei nº 14.133 /21.  
 
14.1.2 - Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais. 
 
14.2 - Exigências de habilitação 
14.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes requisitos: 
 
14.3 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva) 
14.3.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
14.3.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
14.3.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
14.3.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
14.3.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
14.3.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
14.4 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
14.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
14.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
14.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
14.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
14.4.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
14.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
14.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 
14.4.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
14.5 - Qualificação Econômico-Financeira 
14.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ITEM 4 deste Termo de Referência, 
tendo sido juntado no processo o preço de referenciai, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte. 
 
16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Guarará. 
 
16.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
3.3.90.39.00.2.01.01.04.122.0002.2.0006-ATIVIDADES DO GABINETE 

 
16.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
17 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
17.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
17.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da 
presente contratação direta. 
 
17.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
  
Prefeitura Municipal de Guarará, 17/11/2025.  
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__________________________________________________ 

Camila Alves Ferraz do Nascimento 
Secretário Municipal de Governo 

 
  
  

DESPACHO 
 
Aprovo o Termo de referência, considerando a necessidade da contratação, em face das justificativas 
apresentadas pelo setor requisitante. 
  

 
 

__________________________________________________ 
Célio José Ferraz 

Prefeito 
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ANEXO A - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) 
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